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Decreto Legislativo de Ne Jl /2025.

Aprova Veto Total ao Projeto de Lei n"
1012025, que reconhece as catadoras de
mangaba como grupo cultural
diferenciado e estabelece o auto-
reconhecimento como criterio do
direito e dá outras providências.

O Presidente da Câmara lVlunicipal da Estância do Estado de
Sergipe, no uso de suâs atribuições legais conferidas pelo Art. 36, lV da
Lei Orgânica Municipal, faço saber que o plenário âprova e eu promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l'- Fica aprovado Veto Total ao projeto de Lei n. 1Ol2025,que reconhece
as catadorâs de mangaba como grupo cultural diferenciado e estabelece o auto-
reconhecimento como critério do direito e dá outras providências.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a partir da data de
sua publicação.

Art. 3o- Revogam-se às disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estiância, 09 dejunho de 2025

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal da Estância,09 de junho de 2025

tu:"Pedro Koiqu ire Menezes
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Projeto de Decreto Legislativo 6s Ne 2J /2025.

Aprova Veto Total ao Projeto de Lei n'
l0/2025, que reconhece as catadoras de

mangaba como grupo cultural
diferenciado e estabelece o auto-

reconhecimento como critério do

direito e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância do Estado de

Sergipe, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 36, lV da

Lei Orgânica Municipal,, faço satrer que o plenário âprovâ e eu promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo- Fica aprovado Veto Total ao Projeto de Lei n' 10/2025. que reconhece

as catadoras de mangaba como grupo cultural diferenciado e estabelece o autô-

reconhecimento como critério do direito e dá outras providências.

Art. 2"- Este Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a partir da data de

sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se às disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância,09 de junho de 2025

COMISSÃO DE LEGISI,AÇÃO, JUSTIÇ,4 E REDÁÇÃO FI,\/IL

Sandro Barrcto Gometi
Presidente

de Souxa Morui:
Secrclitio
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Projeto de Decreto Legislativo de No /202s.

Aprova Veto Total ao Projeto de Lei no

i0/2025, que reconhece as catadorâs de

mangaba como grupo cultural
diferenciado e estabelece o auto-

reconhecimento como critério do

direito e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância do Estado de

Sergipe, no uso de suâs atribuições legais conferidâs pelo Art. 36, IV da

Lei Orgânica Municipal, faço saber que o plenário aprova e eu promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Aú. l"- Fica aprovado Veto Total ao Proieto de Lei n" 1012025, que reconhece

as catadoras de mangaba como grupo cultural diferenciado e estabelece o auto-

reconhecimento como critério do direito e dá outras providências.

Art. 2"- Este Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a partir da data de

sua publicação.

Art. 3"- Revogam-se às disposiçôes em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância,09 deiunho de 2025.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSUÇÀ E REDAÇÃO FINAL

Sandro Baüelo Gomes
Presidenle

Ped ou lu .llorais
rctdri0

Fonsecs Santuts
Membru

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-000 . Tel.: l79l3522-
2298 Fax: (791 3522-3257 - oresidencia@camaradeestancta se.oov.br
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ESTA SERGIPE
MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA

Gabinete do Prefeito

Oficio n' 1 59/2025lGP-ME/SE

Estância,/SE, 23 de abril de 2025

Ao Seúor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara de Vereadores de Estância
Nesta

Assunto: Mensagem de Veto referente ao Projeto de Lei no, 1012025, aprovado pela Câmara
Municipal na Sessão Ordinária do dia 02 de abril de 2025,

Seúor Presidente,

Cumprimentando-o, cordialmente, comunico a Vossa Excelência

que, no uso das atribuições que me são conferidas pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do

Município de Estância/SE, decidi, pelos motivos adiante aliúados, vetar totalmente o Projeto

de Lei no. 1012025, aprovado pela Crâmara Municipal na Sessão Ordinríria do dia 02 de abril de

2025.

Segue, em anexo, a referida mensagem de veto.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos a

oportunidade para reiterarmos os votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

AND A SANTOS
Prefeito do Município de Estância/SE

L,1u,)f &UyBau
^- 

oiretora ú Secretarra-J'i:itl/íunrc,rrrd.. -.
,2q1 q lzs

Praça Barão do Rio Branco,76, Centro, Estâ
E-mail: gabinete@estãncia.se.gov.br- Site: www.

ncia, CEP: 49.200-000, Tel. (79].35?2-1942
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ESTA SERGIPE
MUNICíPIO DE ESTÂNCIA

Gabinete do Prefeito

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância
Pedro Kaique Freire Menezes

Nobres Edis,

Lei 
^. 

to/2024,0" ,",.,",,,"oJi'.::::"i::,::::ilJ:.1"'::il::i'I';:":J::T.'ff::;
como sruDo cultuml diferenciado e estabelece o auto - recoúecimento como critério do direito e

dá outras providências", apresento veto total ao referido Projeto, com supoÍe no artigo 80.

inciso IY da Lei Orgânica do Município de Estância/SE.

Inicialmente, é f,mdamental recoúecer o objetivo louvável da

matéria apresentada pelo Edil Elenilton Cardoso, que visa valorizar e proteger o trabalho das

catadoras de mangaba, recoúecendo sua importância social, econômica e cultural no contexto

do Município de Estância.

No entanto, ainda que o objetivo da proposta seja louvável, o texto

aprovado apresenta impropriedades de natureza técnica e legal que impossibilitam sua sanção,

especialmente no que diz respeito ao enquadramento correto das catadoras de mangaba e à

adequação do recoúecimento enquanto sruno cultural diferenciado, em desacordo com a

legislação federal e as orientações dos órgãos competentes.

Em especial, destaca-se que o aÍ. 1' da PL n" 1012025,

encaminhada, dispõe que:

Art.l'. O Município de Estância reconhece as catadoras de
mansaba como sÍuDo cu lturalmente diferenciado , que
devem ser protegidas segundo as suas formas próprias de
organização social, seus territórios e recursos naturais,
indispensáveis paru a gaÍa;nÍià de sua reprodução fisica,
cultural, social, religiosa e econômica.
Grifo nosso.

Praça Barão do Rio Branco,76, Centro, Estância, CEP:49.200-000, Tel. (79)3522-1942
E-mail: gabinete@estancia.se.gov. br- Site: www.estancia.se.gov br - CN pJ: 13.097.050/0001-80
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E SERGIPE
MUNICíPIO DE ESTÂNCIA

Gabinete do Prefêito

Todavia, tal redação desconsidera o correto enquadramento jurídico

previsto na legislação federal. O Decreto Federal n' 6.04012007, que institui a Política Nacional

de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, dispõe em seu art. 3o,

inciso I, vejamos:

Art. 3" Pâra os fins deste Decreto, consideram-se:
I Povos e Comunidades T|adicionais: grupos culturalmente
diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem
formas próprias de organização social, que ocupâm e usam
territórios e recursos naturais como condição para sua
reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica,
utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e

transmitidos pela tmdição.

Portanto, o recoúecimento das catadoras de mangaba como parte

das comunidades tradicionais já se encontra devidamente previsto e respaldado na legislação

federal, sendo esse o enquadramento utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE) e demais políticas públicas nacionais. A classificação como "grupo cultumlmente

diferenciado" não encontra respaldo legal e pode ensejar conflitos de competência e dificuldades

práticas para a implementação de políticas públicas.

No âmbito das poiíticas culturais, a defrnição de "grupo cultural"

refere-se, em regra, as manifestações artísticas e culturais, tais como música, dança, literatura,

artes visuais etc., assim, equiparar genericamenúe comunidades tradicionais a grupos

culturais diferenciados, além de não encontrar amparo normativo, distorce conceitos legais

e prejudica a correta destinação de recursos e ações afirmativas.

Ademais, conforme parecer da Secretaria Municipal da Cultura

(OÍicio no 33012025), a redação do art. 1o do Projeto de Lei n. 10/2025 enseja sobreposição e

confusão conceitual entÍe as categorias de grupo cultural e comunidade tradicional, prejudicando

a efetividade das políticas específicas já existentes para cada segmento.

Por essas razões, este Executivo VETA TOTALMENTE o proj eto

de Lei no 1012025, uma vez que sua redação atual apresenta conflito conceitual e legal,

recomendando, assim, que seja feita a devida readequação para nova propositura.

Praça Barão do Rio Branco
E-meil: gabinete@estancia.se.g

, 76, Centro, Estância, CEP: 49.200-000, Tel. (7913522-7942
ov.br- Site: www.estancia.se.gov.br - CNPJ: 13.097.050/0001-80
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Sendo o que se apresenta paÍa o momento, aproveito o ensejo para

reiterar-lhe votos de estima e consideração.

Atenciosamen te. .J--
ANDRE

Prefeito do
c(ça saxrôs
Múicipio de Estância./SE

Praça Barão do Rio Branco,76, Centro, Estância, CEP:49.200-000, Tel. 79 3522-t942
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COMISSÁO DE LEGISLAÇÃO, TUSTIÇA, T REDAÇÃO FINAL
Parecer ao Veto do Projeto de Lei No 1012025 de 11 de fevereiro de
2025.

Relator: Vereador Sandro Barreto Gomes

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final, depois de reunir-se e
analisando a materi4 especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer
FAVORAVEL ao Veto Total do Projeto de Lei no 1012025 de 11 de
fevereiro de 2025 que, "Reconhece as catadoras de mangaba como grupo
cultural diferenciado e estabelece o auto-reconhecimento como críterio do
direito e dá outras providências".

mes Pedro Marcelo de Souza Morais
Secretúrionte

Jorge Fonseca Santos
embro

Rua Cumercindo Bessa, S - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-000 - Tel.: (19) 3522-2298
Fax: (?9) 3522-3257

wrvw.camaradeestancia.se. gov. br

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, I 3 de maio de 2025.
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÁO, JUSTIÇA E REDAÇÁO TINAL
Parecer ao Veto do Projeto de Lei N' 1012025 de 11 de fevereiro de
202s.

Relator: Vereador Sandro Barreto Gomes

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de reunir-se e
analisando a maÍéria, especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer
FAVORAVEL ao Veto Total do Projeto de Lei no 1012025 de 11 de
fevereiro de 2025 que, "Recoúece as catadoras de mangaba como grupo
cultural diferenciado e estabelece o auto-reconhecimento como críterio do
direito e dá outras providências".

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, I 3 de maio de 2025.

Sa Pedru Marcelo de Souza Morais
Secretdrio

Iorge Fonseca Suntos
Membro

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Éstância/SE * CEP 49.200-000 - Tel.: (79) 3522-2298
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